
GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI / 2020 
 

 

Ementa: denomina artéria nesta 

cidade, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Paulo Lavoura a R. R Doze, localizada no Bairro 

Cidade Jardim, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

 

 

Art. 2° - Fica autorizado a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Caruaru, 

determinar ao órgão competente da Municipalidade, que proceda à confecção e 

posterior afixação da placa alusiva à denominação prevista no artigo anterior, bem como 

comunicar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para que haja o devido 

cadastramento no CEP – Código de Endereçamento Postal. 

 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 16 de dezembro de 2020. 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor – 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Projeto de Lei em apreço trata da denominação de artéria localizada no Bairro Cidade 

Jardim, nesta Cidade, em consonância com o art.174 – §1º, da Lei Orgânica do 

Município, onde também se prevê que sua apresentação é de competência da Câmara 

Municipal, de acordo com o art.10, inciso XI, do mesmo texto legal. Assim, submeto-o 

à apreciação dos Pares desta Casa Legislativa para obtenção de um juízo de valor, de 

maneira que seja no sentido da aprovação desta propositura. 

 

 
A denominação a que se refere este pleito tem como objetivo atender aos pedidos dos 

moradores da localidade citada, em diálogo com sua respectiva Associação de 

Moradores, legalmente constituída. Diversos outros fatores também indicam a 

necessidade de legalizar a via citada, tendo em vista que consta no Cadastro Imobiliário 

a seguinte denominação: “Rua Monsehor Bernardo Adrião de Carvalho”, contudo, em 

consulta a essa via no sistema do Correios, percebe-se que esta fica localizada no 

Loteamento São José, compreendendo o Bairro São José.  

 

 
Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –
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